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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo de cumprir a Lei de 366/16 de 20 de 
outubro de 2016 que dispõe sobre a criação do programa de Coleta de Medicamentos vencidos ou 
não utilizados no município de Formosa.   

Câmara Municipal de Formosa, 18 de junho de 2020. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa zelar pela saúde da população, orientando através de campanhas, 
sobre os riscos à saúde e a importância para o meio ambiente de realizar o descarte correto de 
medicamentos vencidos ou não utilizados.   

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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